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EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRISÃO
TIDA  COMO  ILEGAL.  ESTRITO  CUMPRIMENTO  DE  DEVER  LEGAL.
EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
APELAÇÃO  DO  AUTOR.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA  DO
ESTADO.  PRISÃO  PREVENTIVA,  DECRETADA  DENTRO  DOS
PARÂMETROS  LEGAIS.  INDÍCIOS  DE  PARTICIPAÇÃO  NO  EVENTO
CRIMINOSO.  POSTERIOR  ABSOLVIÇÃO  PELO  TRIBUNAL  DE  JÚRI.
POSSIBILIDADE DE MANUTENÇÃO DA RESTRIÇÃO DE LIBERDADE ATÉ
O  JULGAMENTO,  DESDE  QUE  NECESSÁRIA  À  INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.  EXCESSO  DE  PRAZO  PARA  O  TÉRMINO  DA  FASE
INSTRUTÓRIA.  REITERADOS  E  INJUSTIFICADOS  ADIAMENTOS  DE
AUDIÊNCIA  DE  INSTRUÇÃO  POR  INEFICIÊNCIA  DA  MÁQUINA
JUDICIÁRIA.  INÉRCIA  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA,  QUE  ASSISTIA  O
ACUSADO.  PROMOVENTE  MANTIDO  PRESO  POR  MAIS  DE  QUATRO
ANOS. EXISTÊNCIA DO DANO E DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A
CONDUTA  DA  ADMINISTRAÇÃO  E  A  LESÃO.  ILEGALIDADE
MANIFESTA. DEMORA INJUSTIFICADA, QUE EXTRAPOLA O EXERCÍCIO
DO  DEVER  LEGAL.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.  INEGÁVEL  ABALO
PSÍQUICO  DO  CIDADÃO  RETIRADO  DO  CONVÍVIO  FAMILIAR  E
COMUNITÁRIO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA ADMINISTRAÇÃO.
DEVER  DE  INDENIZAR  CONFIGURADO.  QUANTUM INDENIZATÓRIO.
FIXAÇÃO  COM  BASE  NA  EXTENSÃO  DO  DANO  SOFRIDO  E  NA
GRAVIDADE DA CONDUTA. ATENDIMENTO AO CARÁTER PUNITIVO-
PEDAGÓGICO  DA  INDENIZAÇÃO.  LUCROS  CESSANTES  E  DANOS
EMERGENTES.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.  AUTOR  QUE  NÃO
EXERCIA  ATIVIDADE  LABORATIVA  ANTES  DA  PRISÃO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  INDENIZAÇÃO  BASEADA  EM  CÁLCULOS
HIPOTÉTICOS OU POR PRESUNÇÃO. DADO PROVIMENTO PARCIAL AO
APELO.  SENTENÇA  REFORMADA.  PEDIDO  JULGADO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  INVERSÃO  DO  ÔNUS
SUCUMBENCIAL.

1.  Os  danos  eventualmente  resultantes  de  prisão  preventiva  e  da  subsequente
sujeição à ação penal não são necessariamente passíveis de indenização, ainda que
posteriormente o réu seja absolvido por falta de provas.

2. “A prisão ilegal deve ser entendida como aquela decretada por meio de decisão
judicial despida de qualquer fundamento, ao arrepio das normas legais, por má-fé ou
com o propósito  deliberado de atingir  e  ofender  a  honra ou imagem do preso.”



(TJPB;  APL  0011437-80.2008.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;
Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 29/06/2016; Pág. 17)

3. “Afigura-se ilegal a prisão preventiva […], uma vez demonstrado que a demora
na  persecução  penal  muito  se  deveu  à  negligência  da  máquina  judiciária,
consubstanciada na inércia da Defensoria Pública, e sucessivos erros na expedição
do mandado de citação do réu. Considerando que o excesso de prazo na persecução
penal, em razão da desídia do Estado, impôs ao réu, ora recorrente, permanência
desarrazoada no presídio, afigura-se abusivo o ato, bem como o prejuízo moral dele
decorrente,  a  ensejar  a  reparação  pretendida.”  (Apelação  Cível  nº  0713604-
90.2014.8.13.0702 (1), 6ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Yeda Athias. j. 13.06.2017,
Publ. 23.06.2017)

4.  A  manutenção  do  indiciado  preso  por  mais  de  três  anos,  sem análise  desta
constrição  de  liberdade  no tempo  oportuno,  ultrapassa  o  mero  cumprimento  do
dever legal e viola o direito à liberdade, ao contraditório, à honra e à dignidade
humana do cidadão.

5. “A possibilidade de indenização por danos morais decorrentes da prisão ilegal,
por  negligência  do  Estado  é  pacífica,  em  razão  do  reconhecimento  do
constrangimento, repressão social  e privação de locomoção, experimentados pela
vítima.”  (TJMG;  APCV  1.0701.14.004480-4/001;  Rel.  Des.  Darcio  Lopardi
Mendes; Julg. 18/05/2017; DJEMG 23/05/2017)

6.  A  indenização  por  danos  morais  deve  ter  uma  função  reparadora  do
constrangimento experimento pela vítima, que não importe em enriquecimento sem
causa,  e  concretize  sua  função  pedagógica,  servindo  de  reprimenda  àquele  que
praticou o ato ilícito ou abusivo.

7.  “O Superior  Tribunal  de  Justiça  tem orientação  firme  de  que  é  necessária  a
efetiva comprovação da ocorrência dos lucros cessantes e dos danos emergentes,
não se admitindo indenização baseada em cálculos hipotéticos nem em cálculos por
presunção ou dissociados da realidade.” (REsp. nº 1.496.018/MA, DJe 06/06/2016)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0004450-17.2012.815.0181, em que figuram como Apelante João Batista Pedro
da Silva e Apelado o Estado da Paraíba.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-
lhe provimento parcial.

VOTO.

João Batista Pedro da Silva interpôs  Apelação contra a Sentença de f.
455/458, prolatada pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Guarabira, nos autos da
Ação de Indenização por Danos Morais e Materiais por ele intentada em desfavor
do Estado da Paraíba, que julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que a
responsabilização  civil  do  Ente  Público  deve  ser  afastada  ante  a  excludente  de
ilicitude  do  estrito  cumprimento  do  dever  legal,  reconhecendo  que  a  prisão
preventiva do Autor ocorreu com respaldo, tendo em vista a existência de indícios
de materialidade e autoria do crime a ele imputado, condenando-o ao pagamento



das  custas  processuais  e  honorários  advocatícios  sucumbenciais,  fixados  no
percentual  de  10% sobre  o  valor  da  causa,  suspensa  sua  exigibilidade,  por  ser
beneficiário da gratuidade judiciária.

Em suas razões, f. 462/472, sustentou haver sido erroneamente indiciado
por crime de homicídio cometido por terceiro, como alega ter sido comprovado nos
autos da Ação Penal ajuizada em seu desfavor, argumentando que, mesmo sem a
interposição de recurso ou a prática de qualquer ato protelatório, seu julgamento
perante o Tribunal de Júri somente se deu mais de três anos após a decretação da
prisão  preventiva,  lapso  temporal  que  considera  extremamente  excessivo  e
desproporcional.

Imputou ao Estado da Paraíba a culpa pela demora no julgamento, que, em
seu  dizer,  decorreu  dos  inúmeros  requerimentos  de  adiamento  da  Audiência  de
Instrução formulados pelo  Ente Federado nos  autos  do Processo Criminal  e  lhe
ocasionou danos de ordem extrapatrimonial, passíveis de serem indenizados.

Asseverou, ainda, que ficou impossibilitado de trabalhar durante o período
de reclusão, bem como de estudar e frequentar cursos técnicos, pelo que também
defendeu  a  condenação  do  Apelado  ao  pagamento  de  indenização  por  danos
materiais,  os  quais  afirma  serem  presumidos,  eis  que  não  pode  provar
documentalmente sua ocorrência.

Pugnou, ao final, pelo provimento do Apelo e pela reforma da Sentença,
para que o pedido seja julgado procedente.

Contrarrazoando, f. 477/487, o Recorrido alegou que a detenção seguida de
absolvição  não  gera  dever  de  indenizar,  apontando  a  inexistência  de  nexo  de
causalidade entre os danos supostamente suportados pelo Apelante e a conduta de
seus  agentes  públicos,  que,  segundo  afirma,  atuaram  em  conformidade  com  o
ordenamento jurídico, no estrito cumprimento de um dever legal, razão pela qual
entende que deve ser  afastada a  responsabilidade estatal  em caso de persecução
penal, mormente quando respeitado o devido processo legal.

Requereu  o  desprovimento  da  Apelação  e  a  manutenção  incólume  da
Decisão recorrida.

Desnecessária  a  intervenção do Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do CPC.

É o Relatório.

O  Recurso  é  tempestivo  e  o  Recorrente  beneficiário  da  gratuidade
judiciária, pelo que, presentes os pressupostos de admissibilidade, dele conheço.

O Autor, ora Apelante, foi denunciado, junto a mais dois acusados, pelo
Ministério Público Estadual pela prática do crime de homicídio qualificado (art.
121, § 2º, I e IV, do Código Penal1), f. 33/34, Denúncia que foi recebida pelo Juízo

1 Art. 121. Matar alguém:

Pena – reclusão, de seis a vinte anos. […]

Homicídio qualificado



da 1ª Vara da Comarca de Guarabira em 8 de fevereiro de 2008, f. 60, quando sua
prisão preventiva foi decretada,  tendo sido recolhido à Penitenciária João Bosco
Carneiro em 24 de junho de 2008, f. 98.

A Ação Penal  (Proc.  nº  018.2007.004.960-8),  cuja  cópia integral consta
destes autos (f. 32/394), tramitou com a devida instrução criminal, interrogatório
dos  acusados  e  oitiva  das  testemunhas  arroladas,  após  o  que  o  Juízo  proferiu
Decisão, f. 289/290, pronunciando os réus e submetendo-os a julgamento perante o
Tribunal de Júri.

Realizada a Sessão do Tribunal de Júri em 8 de novembro de 2011, o ora
Recorrente foi absolvido, f. 373, pelo que foi posto em liberdade naquela mesma
data, conforme se denota do Alvará de Soltura de f.  379 e do Ofício de f.  381,
subscrito pelo Diretor da Penitenciária João Bosco Carneiro.

O  Apelante  sustenta  que  a  referida  prisão  foi  ilegal,  posto  que  foi
posteriormente absolvido por não participação no delito que lhe fora imputado, bem
como ante a demora da instrução processual e do julgamento na Primeira Instância,
ficando preso por um período de mais de três anos.

Os danos eventualmente resultantes de prisão preventiva e da subsequente
sujeição à ação penal não são necessariamente passíveis de indenização, ainda que
posteriormente o réu seja absolvido por falta de provas.

A Constituição Federal somente autoriza a pretensa indenização por erro
Judiciário ou por  excesso de prazo na  permanência do réu  condenado,  além do
prazo fixado em sentença penal condenatória (artigo 5º, inciso LXXV2).

Por sua vez, os Órgãos Fracionários deste Tribunal de Justiça3 firmaram o

§ 2°. Se o homicídio é cometido:

I – mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; […]

IV – à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a
defesa do ofendido; […]

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

2 Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes: […] 

LXXV – o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo
fixado na sentença;

3 CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  Apelação  cível.  Ação  de  indenização  por  danos  morais  e
materiais.  Improcedência  da  pretensão  deduzida.  Irresignação.  Responsabilidade  civil  do  estado.  Prisão
temporária.  Necessidade  de  comprovação  de  culpa  manifesta.  Inocorrência.  Prisão  decretada  dentro  dos
parâmetros legais.  Exercício regular das próprias funções (art.  188,  I,  cc).  Ausência do dever de indenizar.
Manutenção  do decisum.  Desprovimento.  A doutrina e  a  jurisprudência  adotam entendimento  uníssono no
sentido de que os atos judiciais somente possuem o condão de gerar responsabilidade civil se houver prova de
que  foram proferidos  com dolo  ou  culpa  do  magistrado.  A prisão  ilegal  deve  ser  entendida  como  aquela
decretada por meio de decisão judicial despida de qualquer fundamento, ao arrepio das normas legais, por má-fé
ou com o propósito deliberado de atingir e ofender a honra ou imagem do preso. No caso em comento, resta
claro que o apelado agiu dentro da legalidade, de forma prudente, sem qualquer conotação sensacionalista ou
com o escopo de prejudicar a honra e a moral do apelante. À época dos fatos, os indícios e a condição do ora
recorrente autorizavam a decretação da prisão temporária, tendo o magistrado agido no exercício regular de suas
funções, nos termos do que preceitua o art. 188, I, do Código Civil, motivo pelo qual não há que se falar em
dever  de  indenizar  danos  extrapatrimoniais  ou  morais.  (TJPB;  APL  0011437-80.2008.815.2001;  Segunda
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 29/06/2016; Pág. 17)



entendimento de que, conquanto seja possível a concessão de indenização por danos
morais decorrentes de prisão ilegal, esta deve ser entendida como aquela decretada
por  meio  de  decisão  judicial  despida  de  qualquer  fundamento,  ao  arrepio  das
normas legais, por má-fé ou com o propósito deliberado de atingir e ofender a honra
ou imagem do preso.

In casu, não há qualquer elementos de ilegalidade quanto à decretação da
prisão do Recorrente, eis que havia fortes indícios de sua participação no evento
criminoso, as circunstâncias probatórias autorizavam a restrição de liberdade e, no
momento da prisão, o Estado-Juiz apenas exercia seu dever previsto no Código de
Processo Penal (arts. 311 e 3124).

A respeito da alegada demora da instrução processual, o Superior Tribunal
de  Justiça  adotou  o  posicionamento  de  que  o  constrangimento  ilegal  da  prisão
preventiva  por  excesso  de  prazo  para  conclusão  da  instrução  criminal  deve  ser
analisado à luz do princípio da duração razoável do processo5.

No mesmo sentido decidiu a Segunda Câmara Especializada Cível deste
TJPB, na análise da  Apelação nº 0001699-91.2011.815.0181, de relatoria do Des.
Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho,  ocasião  em  que  entendeu  que  o  excesso

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRISÃO CAUTELAR. ABSOLVIÇÃO
POSTERIOR POR FALTA DE PROVAS NO JUÍZO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DE ERRO JUDICIÁRIO
OU ILEGALIDADE NA PRISÃO CAPAZ DE GERAR INDENIZAÇÃO. ART. 5º,  INC. LXXV, DA CF.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  CULPA  OU  DOLO  DOS  AGENTES  ESTATAIS.  DEVER  DE
INDENIZAR INEXISTENTE. RESPONSABILIDADE DO ESTADO AFASTADA. SENTENÇA MANTIDA.
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. Segundo assentou o STF: “não há constrangimento ilegal no Decreto de
prisão  preventiva  que  apresenta  elementos  concretos  indicando  a  necessidade  da  prisão  para  se  evitar  a
colaboração do paciente na atuação de associação criminosa, justificando-se a prisão para a garantia da ordem
pública”.  (stf.  HC 95065, relatora Min.  Cármen Lúcia,  Primeira Turma).  Ausente comprovação de dolo ou
fraude  na  atuação  dos  agentes  públicos  no  curso  do  processo  criminal,  a  pretensão  do  autor  esbarra  na
inexistência  do  primeiro  pressuposto  da  responsabilidade  civil,  qual  seja,  o  ato  ilícito,  pois  sem conduta
antijurídica  não  há  falar  em dever  de  indenizar.  (TJPB;  APL 0001470-68.2010.815.0181;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 15/05/2015; Pág. 12)

APELAÇÃO  CÍVEL  INDENIZATÓRIA.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DECORRENTE  DE  PRISÃO
PREVENTIVA.  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  INOCORRÊNCIA.  ILEGALIDADE  NÃO
DEMONSTRADA.  ESTRITO  CUMPRIMENTO  DE  UM  DEVER  LEGAL.  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO. MANUTENÇÃO DO DECISÓRIO POR SEUS PRÓPRIOS TERMOS. ENTENDIMENTO
DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO APELO.
"Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, salvo casos de má-fé, a notitia criminis levada à
autoridade policial para apuração de eventuais fatos que, em tese, constituam crime, em princípio não dá azo à
reparação civil, por constituir regular exercício de direito, ainda que posteriormente venha a ser demonstrada a
inexistência  de  fato  ilícito"  (AgRg  no  Ag  1377174/SP,  STJ,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA
TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 15/10/2012) - Havendo fortes indícios da participação do denunciado no
evento criminoso,  e estando presentes os requisitos  dos arts.  311 e 312 do CPP,  é  mister  a  decretação da
custódia preventiva, não havendo que se falar em indenização por danos morais, mesmo que posteriormente
advenha sentença absolutória,  haja vista que no momento da prisão o estado-juiz apenas exercia  seu dever
previsto no CPP e também na própria Constituição Federal. (TJPB; APL 00456544720118152001; Primeira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 01/08/2014)

4 Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão preventiva decretada
pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do
assistente, ou por representação da autoridade policial. 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência  da  instrução  criminal,  ou  para  assegurar  a  aplicação  da  lei  penal,  quando  houver  prova  da
existência do crime e indício suficiente de autoria.

5 “O constrangimento ilegal por excesso de prazo não resulta de um critério aritmético, mas de uma aferição
realizada  pelo  julgador,  à  luz  dos  princípios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade,  levando  em  conta  as
peculiaridades do caso concreto, de modo a evitar retardo abusivo e injustificado na prestação jurisdicional.”
(HC 334.861/PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 11/03/2016)



justificável à indenização é aquele irrazoável ou que decorre de dolo ou culpa da
autoridade  responsável  e  a  responsabilização  civil  do  Estado  depende  de
comprovação pelo autor  dos  motivos  que importaram no atraso da instrução do
feito:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR ERRO
JUDICIÁRIO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  PRISÃO
PREVENTIVA DO PROMOVENTE. POSTERIOR DENÚNCIA DE OUTRO
INDICIADO. ALEGADO ERRO JUDICIÁRIO. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  PRISÃO  POR  MAIS  DE
CINQUENTA  DIAS.  POSSIBILIDADE,  DESDE  QUE  NECESSÁRIA  À
INSTRUÇÃO  PROCESSUAL.  RAZOABILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
RESPONSABILIDADE  DO  ESTADO.  DANOS  MORAIS  INDEVIDOS.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. Segundo o entendimento jurisprudencial
do STJ, o constrangimento ilegal da prisão preventiva por excesso de prazo para
conclusão da instrução criminal deve ser analisado, à luz do princípio da duração
razoável  do  processo.  Verificando-se  que,  à  época  da  decretação  da  prisão
preventiva,  haviam  fortes  indícios  da  prática  do  crime,  o  ato  judicial  de
constrição é plenamente justificável. Embora o autor tenha permanecido preso
por mais de quatro meses, aguardando o término da instrução processual, não há
que ser acolhida a tese de erro judiciário, pelo fato de não ter sido denunciado.
Também não merece acolhimento a tese de excesso de prazo que importe em
reparação civil, uma vez que o excesso justificável à indenização é aquele
irrazoável ou que decorre de dolo ou culpa da autoridade responsável, o que
não  se  verifica  no  caso  concreto.  A  responsabilização  civil  do  Estado
depende de comprovação pelo autor dos motivos que importaram no atraso
da  instrução  do  feito. A  ausência  de  comprovação  quebra  o  nexo  causal,
sobretudo  quando  se  verifica  a  imediata  expedição  de  alvará  de  soltura  do
acusado, tão logo concedida a ordem de habeas corpus pelo Tribunal. (Apelação
nº  0001699-91.2011.815.0181,  2ª  Câmara  Cível  do  TJPB,  Rel.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. DJe 26.06.2017)

Inexiste lei que preveja um prazo determinado para a duração da prisão
preventiva,  motivo  pelo  qual  a  regra  é  que  perdure  até  quando  seja  necessária,
respeitando a razoabilidade e a necessidade de sua duração, de modo que não é
qualquer  extrapolação  capaz  de  gerar  a  responsabilização  civil  do  Estado,  mas
somente aquela que se revela extremamente excessiva, configurando, sem sombra
de dúvidas, ato ilegal.

No  caso  destes  autos,  o  Apelante  fundamentou  a  alegação  de  demora
desproporcional nas reiteradas remarcações da Audiência de Instrução e Julgamento
em que seriam colhidos  os  depoimentos pessoais  dos  denunciados e  realizada a
oitiva das testemunhas.

A  primeira  Audiência  havia  sido  marcada  para  6  de  março  de  2008  e
deixou  de  ocorrer  porque  os  réus  presos  não  haviam  sido  requisitados,  como
constou  do Termo de  f.  74,  tendo sido  remarcada  para  a  data  de  20  de  março
daquele ano, também não ocorrida e redesignada para 23 de abril, f. 76.

Na data aprazada, a Audiência Criminal aconteceu, f.  86/92, contudo, o
Juízo verificou que um dos interrogados se tratava de homônimo do Apelante, que,
ante  o equívoco,  ainda  não havia  sido sequer  citado,  vício que foi  corrigido  na
mesma oportunidade, com designação de nova Audiência para o dia 18 de junho de
2008, posteriormente redesignada para 23 de julho, em razão de impedimento do
Juiz Titular, f. 97.

Mais uma vez a Audiência não foi realizada por falta de requisição do réu,



f.  101,  pelo  que  foi  remarcada  para  21  de  agosto  de  2008,  data  em  que  foi
novamente  adiada,  desta  feita  para  o  dia  22  de  outubro,  f.  105,  que  tampouco
ocorreu, tendo em vista que a Defensoria Pública Estadual, que assistia o Apelante,
se encontrava em greve, f. 117.

Em 27 de novembro de 2008, f. 133, muito embora o Recorrente tenha sido
encaminhado  pela  Autoridade  Policial  ao  Fórum  da  Comarca  de  Guarabira,  a
Audiência foi suspensa ante a ausência de testemunhas arroladas pelo Ministério
Público,  sendo  redesignada  para  15  de  janeiro  de  2009,  quando  também  não
ocorreu, pelo mesmo motivo do anterior adiamento, f. 142.

Após a realização de diligências, as testemunhas e os réus foram intimados
e requisitados a comparecerem ao Juízo em 14 de janeiro de 2010, f. 153, mas, em
face da ausência justificada do Juiz em substituição, a Audiência foi remarcada para
28 de janeiro daquele ano, f. 158.

Também  por  impossibilidade  do  Juiz,  mais  uma  vez  a  Audiência  foi
redesignada para o dia 23 de fevereiro de 2010, f. 165, data em que foi iniciada, f.
171/172, mas, por ausência de uma das testemunhas, foi suspensa e aprazada para
17 de março e, nessa data, remarcada para 27 de abril, f. 176.

Ante o não comparecimento de uma das testemunhas, a Audiência não foi
realizada e nova data marcada para 12 de maio de 2010, f. 183, que também não
ocorreu,  em  decorrência  da  ausência  do  Membro  do  Parquet,  f.  189,  ficando
designada para 28 de julho, quando foi remarcada para 17 de agosto, outra vez por
falta da testemunha, f. 192.

No dia  marcado,  o  Juízo,  verificando que  ainda  não havia  sido  dada  a
oportunidade de defesa prévia aos réus, deixou de realizar a Audiência para que o
contraditório fosse devidamente obedecido, f. 200.

Somente após o pronunciamento dos denunciados, f. 205/211, e também do
Órgão Ministerial, f. 213, o Juízo manteve o decreto prisional dos réus, observando
que ainda persistiam os fundamentos  da decretação da preventiva,  e  designou a
Audiência de Instrução e Julgamento para 1 de junho de 2011, f. 223.

Após  mais  um adiamento,  f.  247,  a  instrução  processual  finalmente  se
findou  em  19  de  julho  de  2011,  com  a  oitiva  das  testemunhas  arroladas  na
Denúncia,  depois  do que a  Decisão  de Pronúncia  foi  prolatada,  f.  289/290,  e  o
Apelante levado a julgamento no Tribunal  de Júri  em 8 de novembro de 2011,
oportunidade em que foi absolvido e posto em liberdade.

A manutenção do indiciado preso por mais de três anos, sem análise desta
constrição de liberdade no tempo oportuno, ultrapassou o mero cumprimento do
dever legal e violou o direito à liberdade, ao contraditório, à honra e à dignidade
humana do cidadão.

Portanto, embora não houvesse estipulação de prazo para a apreciação da
prisão preventiva pela Autoridade Judicial ou para o término da instrução, entendo
que, in casu, a demora foi inadequada, revestindo a prisão de ilegalidade, mormente
pelo  fato  de  que  o  extenso  lapso  temporal  se  deu  em  virtude  de  inúmeros  e
injustificados adiamentos durante a fase instrutória, bem como considerando que o



Recorrente permaneceu preso por quase quatro anos até a absolvição, tendo como
únicos fundamentos para a manutenção da constrição de sua liberdade a garantia da
ordem pública e a suposta periculosidade dos acusados.



Ressalto que a conduta irregular do Estado não está relacionado à prisão do
acusado, posteriormente absolvido, mas sim à manutenção da prisão sem que lhe
fossem respeitadas as garantias constitucionais mínimas, sem observância ao devido
processo legal.

Por  esse  mesmo  motivo,  não  há  que  se  falar  em  excludente  da
responsabilidade civil objetiva da Administração por estrito cumprimento do dever
legal, pelo que a comprovação de que os danos ocasionados ao Apelante decorreram
da atuação de agente público é suficiente para estabelecer o nexo de causalidade e
configurar a responsabilidade estatal.

E,  nesse  sentido,  é  inegável  que  a  manutenção  do  Apelante  preso  por
tempo  muito  superior  ao  minimamente  aceitável  causou-lhe  danos  na  esfera
extrapatrimonial,  que  devem  ser  indenizados,  entendimento  consonante  com  a
jurisprudência dos Tribunais de Justiça pátrios6,  em razão do reconhecimento do

6 APELAÇÃO CÍVEL - DIREITO ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR
OMISSÃO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM
PREVENTIVA - EXCESSO DE PRAZO - INEFICIÊNCIA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA - INÉRCIA DA
DEFENSORIA PÚBLICA - ERRO NA EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE CITAÇÃO - DANO MORAL
CONFIGURADO  -  INDENIZAÇÃO  DEVIDA  -  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  -  SENTENÇA
REFORMADA. Afigura-se ilegal a prisão preventiva de 01 ano e três meses pela prática do crime de furto
- art. 155, caput do CP, cuja pena privativa de liberdade veio, ao final, a ser substituída por restritiva de
direitos,  uma vez  demonstrado  que  a  demora na  persecução penal  muito  se  deveu à  negligência  da
máquina judiciária, consubstanciada na inércia da Defensoria Pública, e sucessivos erros na expedição do
mandado de citação do réu.  Considerando que o excesso de prazo na persecução penal,  em razão da
desídia  do  Estado,  impôs  ao  réu,  ora  recorrente,  permanência  desarrazoada  no  presídio,  afigura-se
abusivo o ato, bem como o prejuízo moral dele decorrente, a ensejar a reparação pretendida.  (Apelação
Cível nº 0713604-90.2014.8.13.0702 (1), 6ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Yeda Athias. j. 13.06.2017, Publ.
23.06.2017)

APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRISÃO ILEGAL. ESTADO DE MINAS
GERAIS.  EXISTÊNCIA  DO  DANO  E  DO  NEXO  DE  CAUSALIDADE  ENTRE  A  CONDUTA  DA
ADMINISTRAÇÃO E A LESÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA CONFIGURADA. DANOS
MORAIS. CARACTERIZAÇÃO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. A responsabilidade civil, consubstanciada
no dever de indenizar o dano sofrido por outrem, provém do ato ilícito, caracterizando-se pela violação da
ordem jurídica com ofensa ao direito alheio e lesão ao respectivo titular, conforme a regra expressa dos artigos
186 e 927 do Código Civil. Comprovados o fato administrativo, o dano e o nexo de causalidade entre eles,
emerge o dever de indenizar, consoante art. 37, § 6º da CF/88.  A possibilidade de indenização por danos
morais decorrentes da prisão ilegal, por negligência do Estado é pacífica, em razão do reconhecimento do
constrangimento,  repressão  social  e  privação  de  locomoção,  experimentados  pela  vítima.  O  quantum
indenizatório deve ser fixado diante da análise do caso concreto, atendendo-se ao caráter de punição do infrator,
no  sentido  de  que  seja  desestimulado  a  incidir  novamente  em  conduta  lesiva  a  terceiros;  e  ao  caráter
compensatório em relação à lesão sofrida. (TJMG; APCV 1.0701.14.004480-4/001; Rel. Des. Darcio Lopardi
Mendes; Julg. 18/05/2017; DJEMG 23/05/2017)

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRISÃO
ILEGAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS. DANOS MORAIS
CONFIGURADOS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  IPCA-E.  NECESSIDADE  DE  REFORMA.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE. I. Trata-se de recurso inominado interposto pela parte ré em face de
sentença que julgou procedente em parte os pedidos formulados na inicial, para condenar a parte recorrente ao
pagamento de indenização por danos morais e materiais, em razão da prisão ilegal, por policiais militares, da
parte autora. Em seu recurso, a parte ré alega a inexistência dos danos morais, impossibilidade de restituição dos
danos materiais e a observância da Lei nº 11.960/09 quanto à correção monetária e juros sobre o valor da
condenação.  II.  Recurso  próprio,  tempestivo  e  isento  de  preparo  (Decreto-Lei  nº  500/69).  Contrarrazões
apresentadas  (ID  1344214).  III.  É  incontroversa  a  ilegalidade  da  prisão  da  parte  autora.  Restou
comprovada  nos  autos  que  no  dia  10.08.2016,  foi  prolatada  sentença  absolutória  e  determinado  o
recolhimento do mandado de prisão expedido em favor da parte autora (ID. 1344192). No entanto, no dia
11.08.2016, a parte recorrida foi abordado por policiais militares e permaneceu presa até 13.08.2016, até
o deferimento  do pedido relaxamento  da prisão.  IV.  Os elementos  caracterizadores  da  obrigação de
reparar estão presentes no caso em comento, quais sejam: O ato ilícito, neste caso, comissivo; o dano e o
nexo causal. Dessa forma é razoável que o Estado responda pelos danos causados a parte recorrida. V.
Caracterizada  a  responsabilidade  civil  do  estado,  verifica-se  que  os  danos  materiais  restaram devidamente
comprovados  (ID.  1344188),  porquanto  são  decorrentes  do  pagamento  de  honorários  advocatícios  para  o
relaxamento da prisão ilegal. Ressalto que a mera alegação não caracteriza desproporção ou excessividade dos



constrangimento, repressão social  e privação de locomoção, experimentados pela
vítima.

No que concerne ao  quantum indenizatório, sopesando todas as questões
suprarreferidas,  entendo  que  o  montante  de  R$  30.000,00  é condizente  com  a
gravidade  da  conduta e  a  extensão  dos  danos  efetivamente  comprovados  pelo
Recorrente, não importando em enriquecimento sem causa e concretizando a função
punitivo-pedagógica da indenização.

Os  danos  materiais,  classificados  pelo  Autor/Apelante  como  danos
emergentes e lucros cessantes, devem estar fundamentados em provas concretas de
sua efetiva ocorrência, consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“O Superior  Tribunal  de  Justiça  tem orientação  firme de  que  é  necessária  a
efetiva comprovação da ocorrência dos lucros cessantes e dos danos emergentes,
não se admitindo indenização baseada em cálculos hipotéticos nem em cálculos
por  presunção  ou  dissociados  da  realidade.”  (REsp.  nº  1.496.018/MA,  DJe
06/06/2016)

Em outras palavras, para a configuração dos lucros cessantes não basta a
simples possibilidade de realização de lucro, mas também é indispensável a certeza
de que eles teriam se verificado sem a interferência  do evento danoso, devendo
existir  uma probabilidade objetiva que resulte do curso normal  das coisas e das
circunstâncias do caso concreto.

O Apelante não logrou êxito em comprovar quais valores deixou de auferir
no  período  em  que  esteve  preso,  tendo,  inclusive,  afirmado  que  não  possuía
emprego antes de ser detido, pelo que essa parte do pedido não merece prosperar,
eis que, como visto, em se tratando de danos materiais, que não são presumíveis e
não cabe a reparação por mera presunção ou dano hipotético, é necessária prova
cabal acerca de sua ocorrência.

honorários contratuais (CPC,  art.  373,  II).  VI.  Da mesma forma, o  valor  da indenização por danos morais
arbitrada  (R$  5.000,00)  pela  MM.  Juíza  não  merece  reforma,  pois  o  quantum  indenizatório  está  em
conformidade  com  os  princípios  da  proporcionalidade  e  da  razoabilidade.  […]  (TJDF;  RInom  0727058-
58.2016.8.07.0016; Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais; Rel. Juiz Almir Andrade de Freitas; Julg.
19/04/2017; DJDFTE 19/05/2017; Pág. 419)

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO ESTADO.  PRISÃO ILEGAL.  NEGLIGÊNCIA.
REPARAÇÃO  DE  DANOS  MORAIS.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  MANTIDO.  DA  NORMA
PROCESSUAL APLICÁVEL AO FEITO. […] 3. É ponto incontroverso da lide o equívoco que determinou a
prisão do apelado, fato este corroborado pela prova documental colhida em juízo. Inteligência do art. 334, III, do
CPC,  com  correspondência  no  art.  374  da  novel  legislação  processual.  4.  A  administração  pública  tem
responsabilidade de ordem objetiva pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, no
termos do § 6º, do art. 37 da CF, o que dispensaria a parte prejudicada de provar a culpa daqueles para que
ocorra a reparação, bastando à relação de causalidade entre a ação ou omissão administrativa e o dano sofrido. 5.
O estado demandado apenas se desonera do dever de indenizar caso comprove a ausência de nexo causal, ou
seja,  prove a culpa exclusiva da vítima,  fato de terceiro,  caso fortuito,  ou força maior.  6.  Demonstrada a
conduta ilícita dos agentes públicos ao realizarem a prisão sem presença dos requisitos estabelecidos em
Lei,  logo,  deve o estado reparar o dano causado, a teor do que prevê o art.  186 do Código Civil.  7.
Reconhecida a responsabilidade do estado pelo evento danoso, exsurge o dever de ressarcir os danos daí
decorrentes, como o prejuízo imaterial ocasionado, decorrente da dor e sofrimento da parte autora em
razão de sua prisão ilegal.  8.  No que tange à prova do dano moral,  por se tratar de lesão imaterial,
desnecessária  a  demonstração  do  prejuízo,  na  medida  em  que  possui  natureza  compensatória,
minimizando  de  forma  indireta  as  consequências  da  conduta  do  demandado,  decorrendo  aquele  do
próprio fato. Conduta ilícita do demandado que faz presumir os prejuízos alegados pela parte autora, é o
denominado dano moral puro. 9. O valor da indenização a título de dano moral deve levar em conta questões
fáticas, como as condições econômicas do ofendido e do ofensor, a extensão do prejuízo, além quantificação da
culpa daquele,  a fim de que não importe em ganho desmesurado. Quantum mantido. […] (TJRS; APL-RN
0110719-83.2016.8.21.7000; Montenegro; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg.
30/11/2016; DJERS 25/01/2017)



Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  provimento  parcial  para,
reformando a Sentença, julgar parcialmente procedente o pedido, condenando
o Estado da Paraíba ao pagamento de indenização por danos morais ao Autor,
arbitrada na quantia de R$ 30.000,00, acrescida de juros de mora computados
desde o evento danoso, com base no índice aplicado à caderneta de poupança, e
correção monetária  calculada com base  no IPCA, desde o  arbitramento da
indenização,  e,  invertendo  o  ônus  sucumbencial,  condeno  o  Ente  Estatal  a
pagar honorários ao advogado do Promovente, que fixo no percentual de 10%
sobre o montante condenatório, nos termos do art. 85, § 3º, I, do CPC.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de fevereiro de
2018,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


